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ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, n" 08, 1o andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ í 0.367.025/0001-8í - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

CONTRATO NO. 073/2021 FOR-FMS.
REF. CREDENCIAMENTO NO 03/2021

CONTRATO QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICíPIO DE SOUTO SOARES/BA
E A SENHORA ELZA TERTULIANA DAMASCENO.

Por este lnstrumento. de um lado o MUNICIPIO DE SOUTO SOARES/BA. através do
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES, ESTADO DA BAHIA, iNSCTitO NO

CNPJ no 10.367.025/0001-81. com sede na Av José Sampaio. no 08, Centro, nesta cidade,
neste ato representado pelo Secretáno Ít/unrcipal de Saúde, Sr. ANDRÉ LUIZ SAMPATO
CARDOSO. portador do RG n' 746013930/SSP-BA e CPF no 916.397.195-04. residente e
dorniciliado na Rua Glória Sampaio N" 47 Centro nesta Ctdade. doravante denominado
CONTRATANTE, e, do outro lado a senhora ELZA TERTULIANA DAMASCENO,
inscÍita no CPF sob No 617 943 685-15 e RG N' 03 751 .240-47 SSP-BA. residente e
domiciliada no Distrito de Cisterna Zona Rural, neste lvlunicÍpio, doravantê
denominada CONTRATADA. têm entre si como JUSto e contratado a presente
CONTRATAÇÃO DE PESSOAS FiSICAS E/OU JURiDICAS PARA
PRESTA-çAO DE SERVIçOS NO.PREPARO E FORNECIMENTO 

-DEREFEIçOES PARA FUNCIONARIOS A SERVIÇO DESTI\ ADMINISTRAçAO,
DE INTERESSE DAS SECRETARIAS DE SAUDE, EDUCAçAO, AçAO
SOCIAL, ADMINISTRAÇÃO E TRANSPORTE, DESTE MUNICiPIO DE SOUTO
SOARES/BA cuja celebração foi precedida através de Chamamento Público para
Credenciamento No. 003/202'1 . o qual foi processado em conformidade com a Lei Federal No.

8.666/93 e demais normas complementares pertrnentes, bem como as disposiçóes deste
lnstrumento, atendidas as cláusulas e condiÇÕes que se enuncram a seguir

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1 1. Constitui Objeto do presente Contrato a_CONTRATAçÃO DE PESSoAS
FISICAS E/OU JURIDICAS PARA PRESTAçAO DE SERVIÇOS NO PREPARO
E FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA FUNCIONARIOS A SERVIçO
DESTA ADMINIS-TRAçÂO, OC INTERESSE .SECRETARIAS DE SAUDE,
EDUCAçAO, AçAO SOCIAL, ADMINISTRAçAO E TRANSPORTE, DESTE
MUNIC|PIO DE SOUTO SOARES/BA, conforme Edital de Credenciamento No.

OO3|2O21 e Termo de ReÍerência que integram este Contrato. independente de
transcrição.

cLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.r O Contrato vigoíará desde a data de sua publicaÇão até o prazo de 12 meses.
2.2 O Contrato poderá ser prorrogado, quando atender o disposto no Art. 57 da Lei
FedeÍal No.8.666/93, de acordo com o lnteresse Público.
2.3. Na ocorrência de Prorrogação Contratual os valores serão reajustados a cada 12

(doze) meses, de acordo com o IPCA ou, na falta dele, por outro indice que venha a
substituí-lo, juntado previo parecer da Secretaria de Fazenda.

CLÁUSULA TERCEIRA . DOS PRAZOS
3.1. Da solicitação e execução dos serviços:
3 r 1 A solicitaÇão dos serviços será feita pelas Secretanas de Saúde Educação. Ação
Social, Administração e Transporte diretamente à credenciada, sendo realizado
fechamento mensal para emissão de Nota Fiscal.
312.O serviço será executado somente apÓs autorização da Secretaria tvlunicipal

competente, em ordem emitida especiÍicamente para essa finalidade, sendo devido
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pagamento apenas por procedimento autorizado e realizado

3.2. Da Realização do(s) Serviço(s) e Entrega da Nota Fiscat:
3.2.1. O serviço será executado na empresa credenciada, desde que apresentada a

autorização da Secretaria competente, podendo ser diária, quinzenal ou mensalmente,
conforme necessidade da demanda, sendo emitido relatório dos serviços efetuados ao Ílnal
de cada mês.
3.2.2.4pós o aceite, declarado pela Secretaria compelente, o prestador de serviço devêrá

emitir a respectiva Nota Fiscal e encaminhá-la à mesma Secretaria, que a fará vir
conferida e atestada para o Setor de Compras.

cLÁusuLA QUARTA - DO PREçO
4.1 . São devidos exclusivamente os valores por serviços prestados, desde que previamente
autorizados pela Secrelaria À,4unicipal competente, respeitada a tabela de preços a seguir:

PREPARO E FORNECTMENTO DE REFE|ÇÕES NO DTSTRITO DE CTSTERNA, NESTE
MUNICíPI DE SOUTO SOARES/BA.

ITEM DESCRTÇÃO Secretaria
QUANT,
ANUAL

UND. VL. TOTAL
VL.

UNIT.

R$ 16.000,00 l

Educação

AÇão Social

800 Und R$ 20,00

R$ 20, 00 R$ 10.000,00

Preparo e Fornecimento de
Refeiçáo composta por

Feijão, Arroz, Legumes ou
Verduras, Saladas cruas e
d iversas, Carnes Variadas
(branca ou vermelha. para

funcionários à servlÇo desta
Administração.

--+
500 Und

500 Und R$ 20,00 R$ 10 000,00

400 Und R$ 20.00 RS 8 000,00

4

Administraç - -+
ao

T ra n spo rte 800 Und R$ 20.00 RS 16 000,00

I3O0O I R$ 60,000,00

Valor total R$ 60.000,00 (sessenta mil reais).

CLÁUSULA QUINTA . DAS CONDIÇÔES OE PAGAMENTO
'1 1.O pagamento será efetuado a partir do décimo segundo dia do mês subsequente ao

da prestaÇáo de serviÇos, após entrega da Nota Fiscal, que deverá vir acompanhada
das certidÕes negativas de debitos para com a Receita Federal, Estadual, Municipal,
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e para com o Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS), esta última somente para pessoas jurídicas.

1.1.1.Em caso de devolução da Nota Fiscal para correção, o prazo para pagamento passará
a flurr após a sua reapresentação
1 .1.2 Ficará suspenso o pagamento em caso de realizaÇâo incompleto ou defeituosa dos
serviços, até a sua regularizaÇào pela Credenciada
1.1.3. O pagamento efetuado pelo lvlunicipio estará sujeito a eventuais relenções
expressamente previstas em Lei se for o caso

CLÁUSULA SEXTA . DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
6.1. Os recursos necessários às despesas do Contrato oneraráo a(s) seguinte(s)
Dotação(Ões) OrÇamentána(s).

,\
0/.a4n 4.,,-.1A4La.<,.o

Saúde

TOTAL
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UNIDADE ORÇAIVENTARIA: 02.02.01 - Secretaria ÍVlunrcipal de Administração Geral.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2008 - Desenvolvimento e ManulenÇão das AÇões da Sec. dê
AdministraÇão Geral
ELEI\,'1ENTO DE DESPESA: 339030 - Material de Consumo.
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36 00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos Ordinário

UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02.09.01 - SecretaÍia Municipal de Transporte.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2154 - Desenv. e Manutenção das Ações da Sec. de Transporte
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - lvlaterial de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Física
Fonte: 00 - Recursos Ordinário

UNIDADE ORÇAMENTÁR|A 02 06 O1 - Secretaria tvlunicrpal de Açáo Social
PROJETO/ ATIVIDADE: 2087 - Desenv e l\4anutenção das AçÕes da Sec l\4un De Ação Social
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - lvlaterial de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA: 3390 36 00 - Outros ServiÇos de Terceiro Pessoa Física
Fonte 00 - Recursos Ordinário

UNIDADE ORÇAMENTÀRIA 02.04 A2 - Fundo Munrcrpal da Educação.
PROJETO/ ATIVIDADE. 2062 - l\4anutenção das AçÕes do Fundo l\4unicipal de Educação
ELEMENTO DE DESPESA 339030 - lMateflal de Consumo
ELEMENTO DE DESPESA 3390.36 00 - Outros Servrços de Terceiro Pessoa Fisrca
Fonte: 0'1 - Educaçáo 25%

cLÁUSULA SÉTIMA - DAS oBRIGAçÕES DEGoRRENTES DESTE coNTRATo:
7.1. Das Obrigaçôes da Contratada:
7.1.1. Das Obrigações Gerais
7.1.1 I RealizaÍ todos os serviÇos solicitados pelas Secretarias de Saúde, Educação, Ação

Social, Administração e Transporte, desde que essa solicitação seja por documento de
autorização ou outro instrumento formal e escrito indicado pela Secretaria competente;
71.r.2. Disponibilizar os recursos humanos devidamente capacitados para a realização

das atividades, em número suítciente para atender todas as necessidades,
7.1.1,3. Apresentar mensalmente à Secretaria competente, em formulários próprios e

identificados, relaÇão que demonstre, quantitativamente, o atendimento do objeto do
Contrato, contendo data, tipo de fornecimento, alé o segundo dja útil do mês subsequente
ao da prestaÇão de serviços à Secretaria competente, para conferência e aceite;
7.r14. À/anter-se em consonância com os Orgãos de FiscalizaÇão e com Alvarás de

Funcionamento, no caso de pessoa juridica,
71.1.s. Disponibilizar às suas expensas todos os materiais, mobilaários e equipamentos

necessários para o atendimento do Objeto, no local da prestaÇão dos serviçosi
7.1.1.6 Arcar com todos os encargos fixados pelas Leis Trabalhistas e PrevidenciáÍias, com
respeito a seus empregados e técnicos envolvidos na prestação de serviços e seguir as
normas regulamenladoras trabalhistas, bem como arcar com todos os tributos legais
inerentes à pÍestaÇão dos serviços, no caso de pessoa jurídica,

^
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UNIDADE ORÇAMENTÁRlA: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2158 - l\,4anut. e Desenv. das Açôes do Fundo Municipal de Saúde.
PROJETO/ ATIVIDADE: 2055 - Manutenção das Ações da Atenção Básica
ELEMENTO DE DESPESA: 339030 - l\4aterial de Consumo.
ELEÍ\4ENTO DE DESPESA: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Fisica
Fonte: 02 - Saúde 15%
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7.1 17. Garantir o acesso dos fiscais competentes aos serviÇos contratados no exercício
de seu poder de fiscalização;
71.1.8. Não praticar nenhum tipo de discriminação no atendimento prestado aos usuários;
71.1.9. Não praticar nenhum tipo de cobrança diretamente aos usuários pelo serviço prestado;
7.r.r.10 Prestar à Contratada todas as infoímaçôes necessárias para o bom desempenho

dos serviços.

7,2, Das obrigações da Contratante:
7.2,r. Das Obrigaçôes Gerais

72.1.1. Expedir as autorizaçÕes para que os usuários se encaminhem ao local de
alendimento credenciada.
7.2.t.2. FiscalizaÍ o atendimento às normas pertinentes, o licenciamento por Alvarás de
Funcionamento e o atendimento às regulamentaÇÕes de seguranÇa do trabalho por parte
da Contratada, no caso de pessoa jurídica.
7.2.1.3. Conferir e aprovar os servrços realizados,
7.2.14 Efetuar o pagamento dos serviços realizados, após conferência do setor competente
7.2.1s Fiscalizar o cumprimento do contrato, por pessoa designada pela administração
da Prefeitura lvlunicipal de Souto Soares, conforme publicaÇão no Diário Oficial do
Municipio.

cLÁusuLA oTTAVA - DA SUBCoNTRATAçÃo, cESSÃo ou
TRANSFERÊNCIA DO OBJETO DO CONTRATO:
8.1 . A Contratada não poderá subcontratar, ceder ou transferir o Objeto do Contrato, no todo
ou em parte, a terceiros, sob pena de rescisâo

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES:
9,1, Das Sançôes Administrativas:
9i.1. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o
lnstrumento Contratual, deixar de entregar ou apresentar documentação Íalsa exigida
pelo Edital, ensejar o retardamento da execuÇão de seu Objeto, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de Iicltar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal
ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de
Íornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem pÍejuízo das multas previstas em
Edital e no Contrato e das demais cominaçóes legais, em conformidade com o Art. 70 da
Lei Federal N.o 10.520/2002.
9 12. Na ocorrência de inadimplemento rnjustificado no cumprimento do Objeto, no caso
de sua execução em desacordo com o especificado. ou quaisquer outras ações ou
omissÕes que impliquem em descumprimento do aJuste íirmado, fica sujeita a proponente
vencedora às penalidades previstas no capul do Art. 86 da Lei Federal N.o 8.666/93, na
seguinte conformidade:
e.t.zt Atraso até 10 (dez) dias, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor da
obrigação não cumpridal
9t.z.t. Atraso superior a 10 (dez) dias e inferior a 30 (trinta) dias, multa de 20% (vinte
por cento) sobre o valor da obÍigação não cumprida.
e r 2.3 Atraso superior a 30 (tÍinta) dias. multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor da
obrigaÇão não cumprida.
912.4. Pela inexecuÇão parcial considerada após 30 (trinta) dias de atraso da
obrigação, ou total, considêrada após 50 (cinquenta) dias de atraso da obrigagão, a
Administração aplicará à Contratada, garantida a prévia defesa, as sançÕes previstas
nos incisos I a lV do Art. 87 da Lei Federal N." 8.666/93, e multa de 40% (quarenta por
cento), quando de inexecução parcial, calculados sobre o valor da obrigação não
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cumprida e de 50% (cinquenta por cento), quando de inexecução total, calculados sobre
o valor total do Contrato, limitados ao valor total da obrigação não cumprida.
913. As multas são autônomas, e a aplicaÇão de uma multa não exciui a outra.
914. O prazo para pagamento da multa será de 20 (vinte) dias úteis a contar da

intimação da apenada.
915 Não havendo pagamento no prazo determinado o valor será inscrilo como

dívida ativa, sujeitando-se a devedora ao processo.Judicial de execução.

9.2. Dos Motivos de Rescisão Contratual:
9.2.1. A Rescisão Contratual poderá ocorrer, a bem do lnteresse Público, nas seguintes ocasiÕes
9.2 1.1. Ocorrendo a inexecução parcial ou total do Contrato, sem prejuÍzo das sançÕes

previstas no ilem 17.1.2.4.
e 2 1.2. Ocorrendo as hipóteses previstas no Art 78 da Lei Federal N." 8.666/93
9 2 L.l. Por ato unilateral ou amigável, conforme decorra de inadimplência das partes ou

conveniência da Adminrstração. respeitadas suas consequências legais.
9.3,lncidirá nas mesmas penas previstas nos subitens supra a pÍoponente vencedora que

estiver impedida de assinar o Termo de Contrato, se recusar a Íazê-lo, ou náo apresentar
os documentos necessários para tanto.

CLAUSULA DECIMA . DO FORO
10 1 . Fica elerto o Foro da Comarca de Souto Soares/BA, para dirimir questões
resultantes ou relativas à aplicação deste Contrato ou execuÇão do ajuste, não resolvidas
na esfera administrativa

E por estarem Justas e concordes. as partes assrnam o presente instrumento em duas vias,
de igual íorma e teor, na presenÇa das testemunhas.

Souto Soares/BA, 06 dê Abril de 2021

CONTRATANTE:

í
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PREFEITO MUNICIPAL

CONTRATADA:
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ÊLZA ERTULIANA DAMASCENO
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